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PUBLICADO. 

;° Em ~1 de of> de JoQ;¼ 
1 P RT ARIA Nº O 6/2023 

·, ~~~u - ~ O President da Câmara de Vereadores de 
__ , Fun_c_io_ftí'!_fui_·o ___ --1,ppissuma, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

conferidas pelo tnciso VXIII do Parágrafo Único do 
Artigo 1 O, em co sonância com o Regime. 

Art. 1° - Em comemoração ao dia de São Pedro, declaro ponto facultativo 
dia 28 e 29 de junho, retornaremos as atividades normais do dia 03 de julho de 
2023. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor n data de sua publicação. 

Dê ciência, 

Registre-se, 

Publique-se, e, 

Cumpra-se. 

ltapissuma, 27 de Junho de 2023. 
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